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Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 66/89, DE 28 DE JUNHO DE 

Dispoe sobre a concessão de titulo de cidadania 
ao Sr. OSVALDO BRAGA SOBRINHO. 

f\ M1·::•1 fln f:nrnRrA Muni.cjpnl de Assis, usando de suas 

atribuições legais, faz saber que a câmara Municipal aprovou e 

ela promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Artigo lº Fica outorgado ao Sr. OSVALDO BRAGA SOBRINHO o titu 

lo de CIDADÃO ASSISENSE, pelos relevantes 

pr'<'::l.:1doR à no:=rn a  cidade. 

Artigo 2º - A presidência desta Casa convocará sessão 

serviços 

especial 

para a entrega do titulo ao ilustre homenageado. 

Artigo 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica -
-

çao. 

CÂMAHA MUNICIPAL DE ASSIS, em 28 de jfnho de 1.989. 
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12 Secretárto 

PUBLICADO NA SECl<E'l'AHIA DA CÂMAHA MUNICIPAL, 

em 28 de junho de 1.989. 
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